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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAÚBA – MT E A EMPRESA 
REAVEL VEICULOS EIRELI. 
   
Nº: 123/2020 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.238.961/0001-27, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 799, Centro, CEP. 78.510-000, na 
cidade de Itaúba/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. VALCIR DONATO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13185098 SSP/MT e do CPF nº 930.046.561-
91, residente e domiciliado na Rua Márcio Perin, nº 1511, Centro, na cidade de Itaúba/MT; e de 
outro lado, como CONTRATADA, a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.260.538/0001-04, com sede na Rua C180, nº 
176, Bairro Bro Nova Suica, Quadra61 7 Lote 19/20 Sala 04 Cep: 74.280-090 na cidade de 
Goiania/GO, neste ato representada por seu representante legal o Sr. SINOMAR VAZ DE 
OLIVEIRA JUNIOR, portador da Carteira de Identidade RG nº 4901708 SSP/GO e do CPF nº 
039.457.331-54, residente e domiciliado na cidade de Goiania/GO; têm entre si justo e 
contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhonete 
pick up cabine simples, adaptado para ambulância de simples remoção para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba/MT, Conforme planilha 
quantitativa descrita abaixo: 
 

ITEM 
CÓDIGO 
TCE/MT 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 
MARCA / 
MODELO 

UND QTD 
VALOR 

UNT  
VALOR 
TOTAL 

1 00034563 424698 

VEICULO TIPO CAMINHONETE 
PICK UP CABINE SIMPLES, 
ADAPTADO PARA AMBULANCIA DE 
SIMPLES REMOÇÃO, 
IMPLEMENTADO COM BAÚ DE 
FIBRA DE VIDRO (PRFV) 
ADAPTADO COM PORTAS 
TRASEIRAS, COM TRAÇÃO 4X4, 
ZERO KM, AIR BAG PARA OS 
OCUPANTES DA CABINE, FREIO 
COM (A.B.S) NAS QUATRO RODAS, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2020 OU 
SUPERIOR, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE CARGA 1.000 KG, 
MOTOR À DIESEL COM POTÊNCIA 
MINIMO DE 100 CV, TRANSMISSÃO 
DE MÍNIMO 5 MARCHAS À FRENTE 
E 1 MARCHA À RÉ, VIDROS E 
TRAVAS DA CABINE COM 
COMANDO ELÉTRICO, COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

TOYOTA 
HILUX CS 
CHASSI 
2.8 4X4 
DIESEL 

MANUAL 

UNID 01 205.100,00 205.100,00 
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SERIE NÃO ESPECIFICADOS E 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
SNORKEL PARA CAPTAÇÃO DO SR 
DE ADMINSSÃO DO MOTOR E 
DIFERENCIAL, CAPACIDADE 
VOLUMETRICA NÃO INFERIOR A 
5,5 METROS CUBICOS NO TOTAL, 
SISTEMA ELETRICO: ORIGINAL DO 
VEICULO COM MONTAGEM DE 
BATERIA ADICIONAL MINIMA 100A. 
INDEPENDENTE DA POTENCIA 
NECESSARIA DO ALTERNADOR, 
NÃO SERÃO ADMITIDOS 
ALTERNADORES MENORES QUE 
120A. INVERSOR DE CORRENTE 
CONTINUA (12V) PARA 
ALTERNADA (110V) COM 
CAPACIDADE COM NO MINIMO 04 
TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES 
(2P+T) DE 110 VCA E 02 PARA 12 V 
(POTENCIA MAXIMA DE 120W) 
INTERRUPTORES COM TECLAS DO 
TIPO ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO 
NATURAL E ARTIFICIAL. 
SINALIZADOR FRONTAL 
SECUNDARIA: BARRA LINEAR 
FRONTAL O VEICULO SEMI 
EMBUTIDO DO REFLETOR 
FRONTAL. 02 SINALIZADORES A 
LEDS EM CADA LADO DA 
CARENAGEM FRONTAL DA 
AMBULANCIA NA COR VERMELHA 
COM TENSÃO DE TRABALHO DE 12 
VCC E CONSUMO NOMINAL MAIOR 
DE 1,0A POR SINALIZADOR. 02 
SINALIZADORES NA PARTE 
TRASEIRA NA COR VERMELHA, 
COM FREQUENCIA MINIMA DE 90 
FLASHES POR MINUTO, 
OPERANDO MESMO COM AS 
PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E 
PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DE 
EMERGENCIA NO TRANSITO, 
QUANDO ACIONADO COM LENTE 
INJETADA DE POLICARBONATO E 
DESCOLORIZAÇÃO COM 
TRATAMENTO UV. FORNECE 
LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO ÁS NORMAS SAE 
J575 E SAE J595 (SOCIETY OF 
AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO 
QUE SE REFERE AOS ENSAIOS 
CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, 
POEIRA, CORROSAO, 
DEFORMAÇÃO E TRASEIROS. 
SINALÇIZAÇÃO COM AJUSTE DE 
GANHO E PRESSAO SONORA A 
MIN DE 100 W RMS @ 13,8 VCC, 
MIN DE 03 TONS DISTINTOS, 
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SISTEMA DE MEGAFONE COM 
AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO 
SONORA A 01 METRO NO MIN 100 
DB @ 13,8 VCC, FORNECE LAUDO 
QUE COMPROVE O ATENDIMENTO 
DE SIRENES ELETRONICAS C/ UM 
UNICO AUTOFALANTE, SIST. FIXO 
DE OXIGENIO. VENTILAÇÃO DO 
VEICULO PROPOSCIONADA POR 
JANELAS E AR CONDICIONADO. 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 
C/ O SIST. ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FABRICA P/ O 
AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. 
PARA O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGAÇÃO PELA FABRICA 
UM SIST. DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO CONFORME ITEM 
5.12 DA NBR 14.561. CAPACIDADE 
TERMICA DO SIST. DE AR 
CONDICIONADO DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ 
NO MIN 30.000 BTUS. CADEIRA DO 
MEDICO RETRATIL AO LADO DA 
CABECEIRA DA MACA. NO SALAO 
DE ATENDIMENTO, 
PARALELAMENTE À MACA, UM 
BANCO LATERAL ESCAMOTAVEL, 
TIPO BAU. MACA RETRATIL OU BI 
ARTICULADA, CONFECCIONADA 
EM DURALUMINIO; C/ NO MIN 1.800 
MM DE COMPRIMENTO. COM 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO 
TRONCO DO PACIENTE EM PELO 
MENOS 45 GRAUS E 
COLCHONETE. APRESENTAR 
REGISTRO OU CADASTRAMENTO 
DOS PRODUTOS NA ANVISA; 
GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO 
ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 
14561/2000 E AMB STANDARD 004, 
FEITO POR LABORATORIO 
CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: 
DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO 
DA AMBULANCIA, VISANDO 
POSICIONAR, DE FORMA 
ACESSIVEL E PRATICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO ÀS VITIMAS. 
PEGA MÃO OU BALAUSTRE 
VERTICAL, JUNTO A PORTA 
TRASEIRA DIREITA, PARA 
AUXILIAR NO EMBARQUE, COM 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. 
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ARMARIO LADO ESQUERDO DA 
VIATURA TIPO BANCADA P/ 
ACOMODAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E 
MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO 
DE VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO 
DO VEICULO, COMPOSTO POR 
(CRUZ DA VIDA SUS) E PALAVRA 
(AMBULANCIA) NO CAPÔ, 
LATERAIS E VIDROS TRASEIROS. A 
EMPRESA VENCEDORA DO 
CERTAME DEVERÁ ENTREGAR O 
VEICULO COM A LOGOMARCA DO 
MUNICIPIO. 

   TOTAL GERAL (R$)     205.100,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
   
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o 
valor de R$ 205.100,00 (duzentos e cinco mil e cem reais). 
 
2.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos após a entrega do 
equipamento adquirido e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
2.3. Após recebimento do equipamento e a respectiva Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará 
quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 
 
2.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na 
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o numero 
do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite 
de recebimento do maquinário e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
2.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo fabricante ou concessionária autorizada diretamente ao 
CONTRATANTE e o primeiro emplacamento será feito em nome do órgão adquirente. 
 
2.6. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
2.7. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
2.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E ATESTAÇÃO DO 
RECEBIMENTO 
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3.1. A CONTRATADA deverá entregar o equipamento adquirido no PÁTIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, situada na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, na cidade de Itaúba/MT, em 
dia de expediente, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da ordem de fornecimento/emissão da nota de empenho; 
 
3.2. A entrega do equipamento será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
3.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/1993, o objeto deste contrato será 
recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega do equipamento, para posterior verificação da 
conformidade do equipamento com as especificações do objeto licitado; 
 
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
3.4. A CONTRATADA deve efetuar a troca do equipamento que não atender as especificações 
do objeto adquirido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação (onde 
estará discriminado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados). 
 
3.5. A atestação de conformidade da entrega do equipamento caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT designado para esse fim. 
 
3.6. Todas as despesas de transporte, pedágios, taxas e entrega do equipamento correrão por 
conta da empresa CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

     
4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro 
de 2020, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação 
pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, 
nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 
 
5.1. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo mínimo 
de 36 (trinta e seis) meses, ou 100.000 km, a contar da data da entrega e recebimento 
definitivo da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de 
fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para 
o município de Itaúba/MT e observadas as recomendações estabelecidas no Manual de 
Garantia do equipamento. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 

5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 05 (cinco)  dias úteis, a contar da notificação; 
 
5.3. Todas as despesas que ocorrem no período de garantia, tais como assistência técnica, 
conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem, correrá por 
conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus. 
 
5.3.1. As peças que, porventura, tiverem que ser substituídas durante o reparo do equipamento 
danificado, deverão ser substituídas por peças genuínas e possuir garantia de, no mínimo 1 (um)  
ano, a partir de sua instalação. 
 
5.4. A CONTRATADA deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no Estado de Mato 
Grosso.   
 
5.5. O veículo fornecido pela CONTRATADA deverá atender às exigências de todas as normas 
vigentes, de acordo com a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no 
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentárias abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o 
corrente exercício, na seguinte Rubrica:   
 

 
RECURSO:  TERMO DE COMPROMISSO Nº 015/2020 
  FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE DE ITAÚBA/MT. 
 
Código: 333 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2044 - Bloco Investimento - Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o equipamento adquirido rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas 
vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
a) – manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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b) – fornecer o equipamento de acordo com o prazo e condições avençados no presente 
contrato. 
c) – responsabilizar-se pelo transporte do equipamento, de seu estabelecimento até o pátio da 
Prefeitura Municipal de Itaúba, sem ônus para o Município. 
d) – responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos decorrentes do cumprimento das 
obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, pedágios, 
taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto deste contrato. 
e) – responsabilizar-se para que a Nota Fiscal seja emitida pelo fabricante ou concessionária 
autorizada diretamente a CONTRATANTE e para que o primeiro emplacamento também seja 
feito em nome da PREFEITURA. 
f) – responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido pela CONTRATANTE. 
g) – substituir o equipamento adquirido que estiver em desacordo com o pedido; 
h) – responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura. 
i) – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
j) – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 
k) – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes.  
l) – aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de 
entrega do equipamento a ser fornecido e ainda: 
 
a) - Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto contratado. 
b) - Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado neste contrato. 
c) - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos 
do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
d) - Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
entrega do equipamento, fixando prazo para sua correção. 
e) - Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 
f) - Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega de veículo fora das 
especificações deste contrato. 
g) – reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione com o 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 

fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação neste 
contrato; 
h) - Disponibilizar local para recebimento e guarda do equipamento. 
i) - Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
  
10.1. O preço do equipamento apresentado na proposta será permanente e irreajustável de 
acordo com a legislação vigente. 
 

10.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto revisão, de ofício ou 
a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo do veículo, junto ao 
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA; 
 
10.3. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento 
da sociedade; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
11.1. Se a empresa CONTRATADA tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato, 
ou ensejar retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o 
caso:  
 
a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratado: impedimento de licitar 
e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 
multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de contrato.  
 
b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: rescisão do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, além de multa de até 20% (vinte 
por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de contrato.  
 
c) Entregar equipamento ou prestar serviços com características diversas daquelas 
constantes de sua proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à 
equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela autoridade 
competente) no termo de contrato, recusando-se ou deixando de substituí-lo no prazo 
fixado pela PREFEITURA: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação 
ao valor global atualizado do termo de contrato. 
 
d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do 
prazo exigido no instrumento convocatório: impedimento de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% 
(vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de contrato.  
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11.1.1. Nos casos em que a empresa CONTRATADA inadimplente entregar o equipamento ou 
prestar os serviços durante o processo para sua penalização, fica facultado à CONTRATANTE 
receber o equipamento e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado, podendo 
ainda deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar, considerando-se o 
prejuízo sofrido pela Administração. 
 
11.2. Se a empresa CONTRATADA cometer fraude fiscal, mediante declaração falsa sobre seu 
enquadramento fiscal, omissão, falsificação ou alteração de informações em suas notas fiscais 
ou de outrem, ficará sujeito às seguintes penalidades:  
 
a) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos.  
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
11.3. Além do exposto nos itens precedentes, a empresa CONTRATADA ficará sujeita a 
sanções de advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para 
o fornecimento do equipamento ora contratado, além das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade, previstas no art.87 da Lei nº 8.666/1993:  
 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade.  
 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração.  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
11.4. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres contratuais por parte da 
contratada, apurados durante processo administrativo de penalização. 
 
11.4.1. Se as multas previstas neste contrato não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 
Brasileiro.  
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11.5. Será assegurado a CONTRATADA, previamente à aplicação das penalidades indicadas 
neste contrato, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
11.6. A aplicação de uma das penalidades previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras. 
  
11.7. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas constantes 
do processo administrativo:  
 
a) O dano causado à Administração;  
 
b) O caráter educativo da pena; 
 
c) A reincidência como maus antecedentes;  
 
d) A proporcionalidade.  
 
11.8. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública. 
 
11.8.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 
 
11.8.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
11.8.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
11.9. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta poderá 
manter em vigor o contrato, cobrando da CONTRATADA apenas os valores referentes às 
multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação 
contratual.  
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de reabilitação 
antes de finalizado o prazo fixado, tendo a empresa CONTRATADA que cumpri-lo integralmente.  
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11.11. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo administrativo 
contra a empresa CONTRATADA será efetuado pelo departamento, unidade ou comissão 
responsável da CONTRATANTE, por meio de endereço eletrônico constante do Portal de 
Compras Públicas ou aquele informado na proposta de preço, ou por meio físico via correios, 
para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
11.11.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável de 
que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes devem possuir 
acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a PREFEITURA e a 
empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando conta as inovações 
tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado no item precedente, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa contratada mantê-lo permanentemente atualizado.  
 
11.11.2. A empresa CONTRATADA, além de manter seu e-mail permanentemente atualizado, 
fica responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o processo da 
licitação e/ou contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder 
os prazos legais previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de 
Notificação.  
 
11.11.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar economicidade a 
todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a gestão pública, 
na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em detrimento de outros meios 
de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou remessas via correio, à exceção dos 
casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou vista pessoal.  
 
11.11.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 
ordinárias, sendo dever da empresa CONTRATADA manter, junto à Administração, atualizados 
os dados de endereço, contato telefônico e do representante legal da empresa, não suprindo tal 
ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta 
Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei 
determinar.  
 
11.11.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no art. 
5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX (princípio 
do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 8.539/2015; e, 
subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código 
de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem 
sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de 
sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do 
direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 
 
11.11.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o 
item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 

licitacao@itauba.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT. 
  
11.11.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
11.11.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para 
as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à 
ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 
11.11.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às notificações, 
defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT ou através de meio eletrônico licitacao@itauba.mt.gov.br.  
 
11.12. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua data de vencimento, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei vigente, com os encargos 
correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas 
para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou Interpelação 
Judicial, pelos seguintes motivos: 
 
a)-  no  caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento do equipamento; 
b)- inobservância das normas, leis e diretrizes que regem  a presente contratação; 
c)- o  não cumprimento de cláusulas  contratuais,  especificações,  regulamentos ou prazos; 
d)- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,  especificações, regulamentos  ou  prazos; 
e)- a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
entrega do equipamento no prazo estipulado; 
f)- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas   
g)- a ocorrência de caso  fortuito ou de força  maior, regularmente  comprovada,  que  impeça  a 
execução do presente  contrato; 
h) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 
Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por 
sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
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13.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do equipamento, sob os aspectos qualitativo 
e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega do equipamento 
e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 
 
13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  
ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais. 
  
13.3. Fica designado através da Portaria nº 447/2020 os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR MAGNO CARLOS MAIA REIS 573 

SUPLENTE THIELY DE SOUZA VIEIRA 1096 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PROCESSO  
 

14.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório sob Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 039/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a 
não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e 
demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades 
comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 
 

17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

    FGTS     16/10/2020 15/11/2020 2020100900573215582145 

RFB/PGFN     28/07/2020 24/01/2021 1049.08C7.CF78.8FF9 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
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18.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca  de Itaúba/MT,  por  mais  privilegiado  que  outro  possa 
ser. 
 

18.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por 
si e  seus  sucessores, em  03 (três)  vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de 02 (duas)   testemunhas. 
 

Itaúba/MT,  22  de Outubro de  2020 
 
 
 

__________________________________________________________ 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 
VALCIR DONATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

_______________________________________________________ 
CONTRATADA: REAVEL VEICULOS EIRELI 

VANESSA SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
_________________________________                                  _______________________________ 
LARYSSA FERNANDA NUNES                                               MARCIA MESQUITA AZEVEDO 
CPF:046.753.791-76                                                                  CPF: 007.386.411.03 


